Comissão Especial

PARECER REFERENTE A RAZÃO DO VETO TOTAL À PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO Nº 19/2010: “Obriga a instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município, e dá outras providências”

AUTOR DO PROJETO: Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva

AUTOR DO VETO: Prefeito Municipal

Relatório

O Prefeito Municipal vetou a proposição de lei resultante do projeto de Lei nº 19/2010, de autoria do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, que “Obriga a instalação de banheiros e bebedouros em todos os estabelecimentos bancários do Município, e dá outras providências”.

Apresenta o executivo como razão de veto, a justificativa de que o teor de tal proposição já foi oportunamente abrangido por ocasião da sanção da Lei Municipal nº 2.816, de 28 de setembro de 2.005.

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às dez horas e trinta minutos, reuniram-se os membros da Comissão Especial composta pelos Vereadores Cristiano Elias dos Reis Costa - Presidente, José Ferreira, Relator e José Maria Soares Santos - Vice - Presidente, no Plenário da Câmara Municipal para analisarem o "Veto a Proposição de Lei ao Projeto nº 19/2010”

Fundamentação:

   Conforme as razões do veto está disciplinado pelo art. 2º da Lei Orgânica Municipal de Pedro Leopoldo e sua tramitação pelos artigos 126 e 127 do Regimento interno da Câmara, estando seu fundamento condicionado à consideração pelo executivo de inconstitucionalidade/ ilegal da matéria ou sua contrariedade ao interesse público.

         As razões  do veto em epígrafe fundam-se no fato da matéria legislativa já ser objeto de regulação própria na Lei Municipal 2.816, de 28 de setembro de 2005, o que não justificaria sancionar a norma repetidora da regra já consignada na legislação local.

      Cumpre ressaltar que a razão assiste ao autor do veto, pois de fato o conteúdo da proposta legislativa em comento já possui regulação específica na legislação municipal, não se justificando editar diploma legal que repita a regra.         


Conclusão:

    Desta forma, os Vereadores exaram, portanto, parecer Favorável ao Veto ao Projeto de Lei nº 19/2010.

É o seu parecer, SMJ.
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Sala das Sessões, 15 de setembro de 2010.
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